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   DITAL Nº 06/2025 

PROTOCOLO RESUMIDO 

    

O Presidente da Câmara Municipal de Vista Gaucha- RS, no uso de suas atribuições legais, faz 

conhecer que no próximo dia 25.08.2025, segunda-feira às 18:15 horas, no Plenário da Câmara 

Municipal de Vereadores, realizar-se a trigésima SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA do ano 

de 2025, para apreciação das seguintes matérias: 

ORDEM DO DIA: 

Leitura das correspondências recebidas e enviadas 

Votação da Ata 32/2025  

INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO 

Apreciação dos seguintes projetos: 

Projeto de Lei nº 3.539/2025 – Declara de interesse público de natureza econômica e social e autoriza 

o poder executivo municipal a conceder incentivo a empresa e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 3.540/2025 – Declara de interesse público de natureza econômica e social e autoriza 

o poder executivo municipal a conceder incentivo a empresa e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 3.541/2025 –Dispõe sobre as diretrizes orçamentaria para exercício financeiro de 

2026 e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei nº 3.542/2025 – Autoriza a abertura de credito adicional especial no orçamento 2025 

e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei n° 3.543/2025 – Autoriza a abertura de credito adicional especial no orçamento 2025 

e dá outras providências. 

 

Projeto de Lei n° 3.544/2025 – Dispõe sobre a denominação de ruas públicas no perímetro urbano do 

munícipio de Vista Gaúcha e dá outras providências.  

 

Projeto de Lei n° 3.545/2025 – Declara de interesse público o custeio de despesas com incentivo e 

premiações para realização de campeonato de integração municipal e dá outras providências. 

 

Oficio n° 218/2025 – Projetos de Lei. 
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INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

Não há pauta.  

 

 

 

 

 

Vista Gaúcha 22 de agosto de 2025. 

 

Obs: Esse Edital poderá ser alterado conforme determinação da presidência.  

 

 

 

 

 

________________________________ 

 

Alexandre Jacinto da Silva 

Presidente da Câmara de Vereadores.  


